
P RE FE I TU R,,I A T U N I CI P,4L DE I BI R,4CÁTU
Rua do Com6rcio,341- Centro - lbiracatu/MG - CEP 394550N

LEI N' 168/2006

Dt-(.1,^RA I)I: I]1'ILIDADI] I'UBLICA O CONSELIIO NIUNICIPAI,
DI' DESENVOI,VII\T ENTO RURAI, ST]STENTÁVI.]I- _ C]\IDRS

Art l'- [;ica declarado de utilidatle pública o Conselho Municipal de Desenvolvimento
ILural Sustcntável - CMDI(S dc lbiracatu-MG.
Art. 2' - Revogam-se as disposiçt-res em contrário.
Art l'- Esta lei entrará cnr vigor na data de sua publicação.

lbiracatu. ló de junlro de 2006

Onvaldo Alves de Oliveira
I)relêito nrunicipal
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A Cànrara Municipal de lbiracatu-MG, por seus representantes
aprova e cu. preleito municipal. sanciono a seguinte Lei:
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